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Nº39/51-CM- Vereador ALBERTO CEOLIN - Projeto de Reso 
lução - denuncia o Convênio de Ensino Pri 
mário assinado pelo Município com o Govê; 
no do Estado do Espírito Santo, em 19 de= 
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(1 ·1i .. / ~A\D'c3. DO ESPÍRITO SANTO · 

!·>;r·C.ÂM~RJ>( MUNICIPAL DE COLATINA. 
/ )),)// ! f fé \ ' 

.Sen.J1ores \/~B.;~/\.DOTIES: 

Desde o ano de 19'-i.L~, ou melhor, lJre cis2mente a ·27 de 0 etembro 
de 191_;_3, que o Municipio perdeu intei;izrmente a li berc1::'cJ.o de,., drir:-_:..,.-. 
qua.lc~uer rJass o, t omnr qualquer providencia por nünim~- qne fosse ,,. 
em materia de ensino, dentro da sua propria jurisdiçao,dentro do 
seu p;oprio territorio. A 

E que naquele dia, 1::es e ano 5 ~ra s2ncion2.do o Dec;reto"'."1ei 
::mnicip2.1 nº 366 :!.,Ptific8.ndo o Convenio de Ensino PrimHrio entre-
1",lunicipio e Est2do, rielo qual o primeiro s.e obriE;rv2. 2. recolhe1" -
aos cofres e~taduais persentr~em de 10 ate 15% dr rendR· dos seus 
irypostos para a man11tençao e o desenvolvimento do ensino prim2rio, 
vedP-do, t::0 mbem, c1e cria.r novris escolas e preencher 8.s que v;-;gas_ 
Seilló 

.I' 

Con tal ato o Mun:Lcinio ficou efetivamente tolhido nn sufl. a 
r'V iJ' ""- IV rv -.O 

ço.o e mesmo e.pos 8. p1,omulc;açao de. vigente G on.ski tuiçao Feder21 , 
de 18 de ·Set~mbro de 19ü6 mantido ficou o. Convenio com r:i su2, fla 
sr2~te colisao contra os Jispositiyos constitucionais, resultPndo 
q_11.e<t'hoje o Hunicipio tem a obrig<-çao de recolher 12).Ftis de 210~ mil 
cruzeiros 2os cofres estPduRis, mantida a proibiçao dR cri2çao de 
nov,C's lmic1Pd.es escolares e su1Jrimento (1_;:1.s oue v~p8.2sem. 

... rv J. Ll ;" 

Tocle..via o Hunicipio, por 2.utorizaçoes legislwtivP.s, jc:i.,.criou 
55 escolci.s prim2.ri2s, todris em plxno f1mcion2mxnto, medic12,,.essa -
qu~ reconhece pleno jure a inoperancia~do Convenio c_1_ue l)l,oibe crj. 
2.çoes de escolas enqu8.nto a Constib_üçao Feder21,asseeurr'ndo ple_ 
n8. autonomie. 8.os N1misipios qnEJnto ao emprego d:=>s SllPS ,.renc12s (art 
28, II,,letra A), dispoe t?mbem que o M1m~cipio aplice.ra pelo me_ 
nos 20% d.8. renda de Impostos na manutençe.o e desenvolvimento do 
ensino_(a~t.169). - J _ , 

Nao e poss!vel, pois, 9onctliar a obrigaçao de fPzer iMposta 
pela C onsti tuicao e nm e. ·oroi biçao ., tPmbem de fazer, e st8belecic1a 

A -"> Ã ..... J ,- / 

no Convenio, sendo este anterior aquela. .... 
Em qualquer hipote se prev2leceria 2. C onstitniçao e~ depois , 

nodeI'-se:-ia, dentro do esDü,ito constitucional o mu11ici·onlista ....... . .._ /\ A .... 

e.st;:;,be:J_ecer n9v2s bP-ses, novos acordos ou conve_nios, p2.r8 _efeti_ 
vrr a cooper2çao entre Nunici~Jio e Estado buscando ;:i §Oluç20 do ~ 
problema educPtivo (j_nstrutivo) pare'- a imensa populaç;:>o c1o h:i_nt~,I 
12.nd. · 

_ .... ~- ' - tv 

Diante de tudo isso v~n110 sub!21eter a cip1~eciaç0.o e 2.~)roveçao 
d2 Casa o texto dP Tiesolucao que vira decidir a contest2da siiua 

"" /\ :J .. -

çao rc:sul·t>:--nJ~e c1b Convenio. 
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A~ROV A~~ em \ s'discussão \ (~ 
por .. ~-------~ \·. 

. - . 

-~ . ~.~~ .. Sessâ:l~·. ' 
b"° )'> Presiden~ r ESTADO DO ESPlRITO SAN~-;...""°~....,,~ 

t _.,...9-r:- ,, C~.ARA MUNICIPAL DE COLATINTA ~: 7 e,_,/ 

~' ~ -~ V-~ · .. ~ !/<51 . - '?-w>~ ~ ~~ . Ir-~-,-
A câmara M1micipal de Colatina, Estado elo Espirito Santo,re.:g 

nida em sessão ordinaria; e, 
. considerando que o Municipio de Colatina celebrou em 19"de -

. Agosto de 1943,. j1mtamente com os demais municipios, um Conyeni9 
de Ensino Primaria com o Governo do Estado do Espirita Santo (co~ 
pia junto); · 

·considerando que 'o mencionado Convê~io,devidamente r<-tifica_ 
do pelo Municipio em 27 de setembro daquele ano, passou a vigorar 
na mesma d2ta; 

considerando que o 1'.-1unicipio, como· os outros, ficou ob:rige.do 
a recqlher aos cofres do Estado uma percentagem de 10%,11%,12% , 
13%, .14% e 15% sob1~e a renda dos seus ·impostos e :r;elativamente aos 
anos de 1944~ -1945, 191.i-6 7 1947, 1948 e 1949 ,e, dai em diante 15% 
como percenta.gem minima; · , " 

considerando que o Municipio alem de ser onerado com aquele 
encargo ainda ficou obrigado à l)ão criar qualquer nova 1111.id.:Íde e.§. 
colar, bem como à não preencher a~ que vagassem 7 fic~ndo inteira 
e exclusivamE}nte ao arbitrio do Esta.do para a obtençao da.s escolas 
mais necessarias ,· e mais~ 

• /\ . /\ N ' 

considerando que o Conveni·o em a.preço nao ·mais" a.tende ,,a sua 
prec{pua finalidage, principalmente porque enquanto ele proibe ao 
Municipio a criaçao e· preenchimento de escolas (clausula II) , a 
-vigente· constituição Federal obriga o Municipig a aplicar pelo ITI..ê, 

nos 20% dar enda dos .seus impos~os ,na manutençao e desenvolvime.n 
to do ensino (art.169 da C.F.); ale~ disso, · , 

atendendo que ao Mv.nicil?io esta assegurado o previo conhec,1 
menta e liberdade da_.aplicaçao das suas rendas- (~rt.28?II,let.A), 

·mas que, tolhi.do esta em f2ce do mencionado Convenio, completame.n 
te colidente com as garantias e autonom:i:a asseguradas ao Munici 
pio ·e art. 7º, VII 2 letra E, de, e QF.); e ainda, " -
- não sendo impec1iente de qualquer novo ajuste, acordo ou co11:-

vençe.o, qua.lquer medida adotada rio momento para reconduzir a lega 
liclade aquilo que lhe parece efetivamente atentario da au,tonomia 
municipal, 

RESOLVE denunciar Dara todos os fins 
Convênio de Ensino· Primario, assina.do com 
Espirito Santo em 19 de Agosto de 1943, e 
pio em 27 de Setembro a.aquele mes1no ano. 

e efeitos de direito, o 
o Governo do Estado do 
ratifica.do pelo Munici_ 

Bala das· Sessões da,,,.C..,.âmara M1micipal de Coiatina, ~m 4 
~""Abril .de .. ~51. ,;'/ 

de 

.. ''lt.. ..... -~~ 'h. ,,11 ·- . . , ..... , 
t~. 7 . ~ .. f"' 
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Ratifica Convênio Estadu~l_de Epsiho PtlJ.nário •. 

Artigo 

• '•.t 

Artigo 

Artigo 

O Prefeito lviunicipal de C olatina, Estado 
do Espirita Santo, na conformidade do art. 
3º do decreto-lei nº 5.511, de 21 de Ma 
io de 1.943, 

A , / 

lº - Fica ratificado o Convenio Estadual de ·snsino Prima 
1\ -

rio, de que trata a cJ,ausula quinta do Convenio Na-. 
cional do Ensino Primaria, ratificado. pelo Decreto
lei estadual nº 14.721, de 12 de julho de 1943, ce
lebrado a 19 de agosto de 19~-3, entre o Governo do 
Estado do Espirito Santo e os Hunicipios do Estado • 

1\ . / 

2º - O texto do Convenio EstaduaJ, de Ehsino P:-ç_ima.rio, r.§. 
ferido no artigo anterior, e o que se anexa ao pre
sente d·ecreto-lei como parte integrante do mesmo. 

/ 

3º - Este decreto-lei entrara em vigo~ na data de sua 
pu911caçê'o ficando revogadas as disposições em con 
trarioo 

REGISTE-SE, PIDBLIQUE-SB e CUlvIPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Colatix:ia, 27 de setembro de 19Ü3. 

(As) PAULO DE VASC ONBSELOS 

PREFEITO MlTHICIPAL. 

Registrado e publicado nesta ,Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Cola tina, em 27 de Setembro de 1943. 

ER:MELANDO SERAFINI 

.SECRETARIO 

.. ~ 
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Q..ONVÊNIO ESTADTõAL J]];_Jj!MSINO PRIMÁRIO 

O Estado do Espirita Santo, por uma parte, e, por 
outra os municip'ios de A~onso Claudio, A1égre, Alfredo Cha
ves, Ànchieta, Baixo Guandu, C~choeiro de Itapeme~im, Cariaci 
ca,. C~.stelo, e olatin~? C onceiçao ,...da Barra, Domingos ,...Martins, 
Esp1r1 tg Santo .a Fundao, Guara pari, Ic 011.ha, Itaguassu, Itapem.§. 
rim, Joao Pessoa, Muniz Freire,.Pau Gigante.a Eio ~ovo,~Rio Pa.r, 
do, Ba:gta Cry.z, Santa Leopo;!;.dina, Santa Teresa, Sao Joao do Mu 
qui, Sao Jose do Calçado, Sao Mateus, Serra,- Siqueira Campos, 
Viana e Vitoria, representados, o Estado pelo Dr, Jones dos San 
tos Neves., Interventor Feder~l, os Municipios, respectivamente, 
pelos senhores Aderbal Galvao, Dr. Me9sias Chaves, Dr. Lauro 
Ferreira Pinto, Eugenio de Oliveira, Padua, Manoel Milagres Fe.r, 
reir~, Dr. Fernando de Abreu, Alvaro Sch\"/ab G.imenes, Dr. Mario 
Correa Lima, Dr. Paulo de Vasconsselos·, Ozorio Leite Xavier, 
Otaviano Santos, Eugenia Pacheco Queiroz, Jonas Faria, Celso Co~ 
to, Drg Sinva~ Vieira, Martinho Barbosa, Jorgé Alves.Brumana, 
P~dr© Vieira, Dr. Evandro Pires Domingues, Ayrton Bonessi, Jo 
se Braz de ,Mendonça, Alfredo Antonio, Dr. Antonio Costa, Cezar 
Muller, Jose da Silva Rosa Bonfim, Avides Fraga 7 Ataulf9 Virgi 
lio Lobo, Oto Neves, Dr. Alceu,Moreira Pinto Aleixo, Jose Horta 
de AI'.auj o, Luiz Lirio e Dr. Americo Poli Monj ardim 7 e presentes 

todos, em virtudes dac convocação constante do decreto esta_ 
dual nº 14 .. 892, de 10 de agosto deste an9, no edificio da' an_ 
tiga Assemblea Legislativa, resolvem, dentro do Espirito da clau 
sula quinta do c·oncl~ve nacional ratiró'icado pelo decretó;:lei nº 
14.721, de 12 de julh9 deste ano, firmou o seguinte Convenio Es_ 
tadual de Ensino Primaria: 

Clausula Primeira 

09 mL.micipios obrigam-se a consignar no· orçamento para o exer_ 
cicio~ de 1.944, .pelos menos,,,11)% ( dez por cento) da renda dos 
s~us impostos, para manutençao e desenvolvimento do ensino prfu_ 
maria 7 elevando-see essa percentagem minima a onze, a doze, a 
trese, a quatorze e a quinze :por cento, respectivamente, nos a
nos de 1.945,. 1 .. 945, 19~-7? 19'-!.8 e 1949. Apercehtagem dos anos 
pos~eriores a 1949 não podera ser inferior a quinze por cento 
(15/o) • 

Clausula Segunda 
A N . -

Os mun1cipios, a partir da data do Convenio, nao crear~:o nfuvas 
escolas, nem preencherão as que ficarem- vagas. · 

Clausula Terceira 
' ' ' ~ 

Em 31-,. de dezembrg de ;i_.9~_3, cessar.a. o exercicio d'os profes~ores 
municipaes que nao tenham adquirido estabilidade em decorrencia 
do Estatuto dos,Funcionarios Publicos Municipais. 

e lausula Quart~ 

A juizo da Secretaria d~ Educação e S~ude, baseado no pronuncia 
mento dos seus orgaos tecnicos, poderao ser mantidas, na situa_ 
ção atual ou transferidos para os quadros proprios, os profes
sores de que trata a 11 clausula terceira11 

Continua* 
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.Continuação do Convênio Estadual de Ensino Primárioº 

e lausl.qa Q1D.int a. 

Pis atuais escoill,as municipais 7 regiclas por professores que tenham a 
dquirido estabilidade 7 continuarão a ser mantidas pelos -M:Unicipios
sujei ta .... a sua loca;t.ização 7 be!!,J como a sua orientação e a sua fis_ 
calizaçao ªº controle dos 'orga~s e.staduais competentes" 

Clausula Sexta 

A dmferença verificada entre as perce;ntagen~ .. estabelecid_as n~ 11 c1au 
sulá pr,imeira11 e as ·despezas com a r!).anutençao do era~ino pr~mario, _§; 
inda a cargo da municipalidade? sera, por esta 7 re,co~hida as r.~speg_ 
tivas C·oletorias est§-duais 7 ~m quotas trimestrais, a disposiçao da 
,Secretaria de Educaçao,. e S aude. Cessados os encarg.os da ml.micipali_ 
dade com -o ensino primaria, as per.centagerra: serão reco:p1.ia.as -em seu 
tota1-, na forma ~qui · pt·escrita·., 

o· Estad:c:i obriga-se ,a orientar ar fiscalizar todas as escolas Munic.i
pais, .. bem ,,como a assegura:r a continuidade do funcionamento das que 

que _s.e vagare.m c-om frequencia maior de vinte .. alunos .. 

Clausula Oitava 
' ' 

Os moveis e utensílios das eRc.olas que passarem a_ ser mantidas pelo 
Estado? .reverter8.0 ao patrimonio deste .. 

Clausula .Nona 
" . ) . 
, '/ 1, 

O Estado:;. dentro do pras o de noven~a dias, <planej a1~.a. um ··sistema de 
edificaçao escolares? para execuçao p~riodica dentro dos se}d-S re
cursos orçamentarias e na qual aplicara parte das contribuiçoes de 
que• trata a 11 clausula primeira11 .. 

,. 
Cl_§lusula Decima 

Em entendimentos posteriores, entre e. Secretar.ia da Educaçã.o e Baú_ 
de e cada,~Prefeitura, )lerao regulados os detalhes,.,necessarios _ a fi 
el execuçao a.este Convenio, ~nc-lusive a mqdlificaçao dos prazos oce -
recolhimento das contribuiçoes municipais. 

,. 
Clausula.Decima-Primeira 

O Estado· e. os municipios ratificarão o texto deste Convênio em de
cretos-lei.13 que devem se·r enc.aminhados ao Conselho .Administrativo 
no prazo- dEl quinze ( 15) dias a contar de.sta a.ata. · 
E por estarem convictos, toJos os convencionais, de que as clau
sula~, acima, Escritas, estruturª~· o ambiente proprio ao desenxol_ 
vimento do ensino primaria no Espirito ~anta, assinam este Convenio 
em tres (3) vias, em sessã:m sqlene e publiaª'' como convem a atos 
dessa magnitude Vi,toria, -· 

Vitoria, 19 de -Agosto de 1943 .. · 

(As.s) Jones dos Sant0s Neves ,Aderbal ,.Galvão, Mes s:ias Chaves, 
Lauro Ferreira Pinto, Eugerlio de Oliveir,a Padua? Manoel Milag1.,~s 
Ferrei:ea,_ Fernando ge Ab1"'eu, Alvaro Schuab Gimenes, Maria Corre a .. .,... 
lrima, Paulo Vasc-os.selos? Ozorio Leite Xavier, Otaviano Santos ·7- ..;. 
Eugenia Pacheco Queiroz 7 Jonas Faria, Celso Couto, Sinval Vieira, 
Marti:ri..ho Barbosa, Jorge Alves )3rumana, Pedro Vieira, Evandro Pfures 
domingnes, Ayrton Bonesi, Jose Braz de Mendonça, Alfredo Antonio, 

Continua* 
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" Pri:nario -------

Antonio Costa, Cezar lfuller, Jos~ da Silva Rosa Bonfim, Avides 
FrafSa, AtauJ,fo Virgílio Lobo, Otto Neves, Algeu Moreira. Pinto 
Aleixo, Jose Horta de AI•aujo, Luiz Lirio, Ame1"ico Poli 1'1onjar· 
dim. 

i· 
1 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL ;.DE· COLA TINA 

PARECER 

· A Comissão .de Justiça, . Segu.ranç~ Social e 

Redação de Leia, examinando o Projeto de Resolução nº 2, que 

denuncia o Covênio de Ensino Primário·, assinado com o Gover

no do Estado do Espírito Santo, em 19 de agosto de 1943, e ra 

tificado pelo Município, em 27 de setembro do mesmo ano, é de 

parecer, pelos motivos da justificativa, que o mesmo deve ser 

aprovado, tal como se acha redigido. 

Sala das Comissões, 25 de abril de 1951 
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.. :.:~ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAM~RA- MUNICIPAL DE. COLATINA 
PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Hº2/51 

DentmciR Convênio 

de Col2tin.2 ~ E. r.:. Sfmto, 11.CGUÜO 

u.~"' ~·"y-··il•ni (' "'or--><-' le t;·F:·i P V '"·" 0- -t.. , ~~;;/ ...,.Q • t:~"'•J.W f 

G0:>1SIIERAJJiiO CJ.118 o lVlu.nio:fp:)..o. dr~ Ccl<:;.tma Cl3l·abrou m'I:. 19 e.e c:[pct.o 
(iP. 1 (~/L..)""' Jºi:n:i-(;P·J-i1P<1-'r:c co··~u (',;e; r1B'"':-·1· q - IB· Hn'ic·.i.."·"·.•i r.'<~• "11»u• r•o·'l-v-~·n4o ,:10 ':.'11· "1. . 

........ ·-..;. ' f..:- ·"" .... '-""'" ... -V .!. "" l;;,J!...,;d.j. ..... -.. ..... oi .. ~·...i.. r.J ..... V~~, VW V ...:...- v~..c.....L. "..;;..'-' .t....J t..) 

no P:Y.'ir.ic!:rio coo. o Govêr:no do Estado do· L~;11íri to 8::.~nto' -
C:~)~J~31D:CI:i.klTDO que o rnc-:n1cionac.1o Convênio, devids:w.en:te rc:~tificaúo DG 

lO"IIüi1.ic1pio o:m. 27 de ceterr~b:ro fü~.c1u.0lc e.no~ :;_;r:.::;r:on 3 vi.;-;oro.r nc:-= 
~.,~ Gl Ctrt~ d·:) ... ,: Ci o L ... _, t-..J~·· t..:~ "Jc.: .... ';) 

[J(tlZSIJJI~n~;r~JlJO ,..,,,n O ;~,,.,.; ,.,-f ,)iO C·1')"'lO O·'! r·•1·l:"l"f>'°-' ·?·> r-r.u o·'üí',.1· ':·~·'u=J.-·, ,~_! re E....it...·~~..:! , .,_, ... i:...-;.J....,._"°"_l.. . J .L- ...-h ... • Vli-~.....,, _.'k,.~' _.._\.4-...J ..... L~._: .,_,.. _ -

colh01" o.oc co:~':r0s do 3st.::;.do ux~m perceritac;om cJ.e l05~, ll~;, 12;:;, 13;.~, 
1 '~-' - ~ A ""1 1 1 •• ' 'l ' • . _, _t'~)J e J_~J5.J D01Jre O. :-r.~e:r2G.e .. C .. 08 S8tlL li1]!0S"t;{)0 0 TCfJ.. ... Çl'"C::? .. 7v"~-~Ll(?.ll1J8 .8.08 

c:i.noE ele 1944 11.945.,1946?1947,J.94-fl e l94S,, e, daí em di:~=mt~, 15~~ c~o 
~~,,-.,-'7l~f.'l-·1-~·;' -.~[:'.:.l~ Yi .,,i" .. 1 .... ~r- q . ~;:-_ . 
~ -..:.~. 1. •• ::!.:.. t..c:'.,g .• fü .1Ll..~Lo..1üd.? 

CO.Ni:;IJJEfu\NJ)O q_ue o -.r:~m1ic:!pio nlém C.s ;:;e2: 

111.p n.-. C-1 (.."'~ ";_"l-1 .~"'! r.-, e 
,t.,J..,_. V'_..tJt,;.JU ..:-t..~W' 

cmrnIJ)i~l1AIT.DO CT:J.e o Con:vênir;. em ffDrer.o não n1.2'.:'i.:J atondc 3. GUQ 'f)I'GCÍ 
~.._._...~~ - - ,)- - -
J;l"LW. fi:n2lifü:!. Cl~ 9 p:cinci~;a}.mente porg_uo c:i:1Cl'l1.2JJ.ti.c ele proi bG OCD I~u-
HiCÍDiO H criac3o <~ nreenchine.n:to Oe esc.:oJE:D ( cl2ucula II 'J. o. vi-- .:; . - " ;, 

t n • • h· • ,.., ':'l " 1 , . 7- • <' • 1 . 1 con e von.~:»Gr0Ll.1ç:c~o i: ou.e:r2 o Ol":L.{;<31 o ,_11:..uuc:.t.p:.t..0 e. s.p_,_1c::.~r l)G o me-
,.. rv·• d :i " • • • "" . 1 1 • :'..lOrJ C:.\.J~··:J s. renr~c.: c\,os seus 3..lllpO;'J~GOIL~ :tlf~ :~.:.c1.r1~~1r<Je11ç20 e c.eC.:::JllVO_'T/:W-~Dn-: .... 

·to do ancino ( 2:i:..'-C ~l69 d.2 e.~.); 
\i.1'•~\""'.T-rn""11""""T'.-, 'li..,_~.,-.-. 1,r;·"'!.,-~ir-f l'O ......,..J.;! ,. '..Jn-n ··..-.oriÔ ( 'T'>r'it ....... "'·o ro~·1I·t:":c-l···t - J__ ,t ~ ci .... ~o ,-..;,,, J'l'-""-----: :D e.::i l.nJ. c.',.c.~j'-·bLl.i..c .. 1L ) }! e vl. · ..:. .rL.c: • .... L.Gl:J.;,v-. 
~,~,~~~~~elo~~ ~~,~c~,~0 c1 ~~ ~t1~~ ~0-1A~~ c~r+ 0 R I-.1 ,G~ õ) ~~~ t:.. ....:--:..·....;'-"_ V ... C.t: -, __ v. '-- ............ l~ C.:".\t._::( ...... \_ ~C~i.:J h-' ..:.r ....... 1.:; - .:_,J~ .. '..A,.;..,::.~ ~- u. L-«,.J; ' -l... u ......... ,, -~.'..L->-#°-1- ' 

• lh , ~ • .L " 'l • . - r- ,._ • - ., t ' , . 
(1w2 "GO . __ 1u.c ewc;H 1:-na xc"ce v.o :;-,:~c:?nc:i.on2;G..\·.) vo~1ven:i.0 1 cor,:i;.i..e t:.m~1n:;c :;--~ 

coliC.ente com. 2-,c u:::.::c2iri::;i;;is e D.12~;on.c;.:i.i2 ê'.:lssee;u.ra é~s~~> rw i.'.~unic~ic:.y 
t ·:' -.-i- " r. "Vi T 1 ~. +-..,,,.., "" c"1 n t" p '1 º 8· .-" -1 ,,, .r1 ''1 - .' . ,u.~ tJe 1-, ---'J _vu...Lc.·.·. ,;_~~ ·~ ...... ~ !l•.- • i' t......i,;~J.~t...., . 

~ '"? .. ... • .., • • ,,,.· nno uona.o 1mped.ien1ic uo c~nc:.1g_•_1.o:-c novo ::.1 Jtl.B'te, D.cordo -
ou cunvs·111c:ão ~ nu.al.i.T;,'i.C'J.." mediclci c.clo·ta.un no mo.r,;.cn-to Tx::r::: recondu:.:;ir-

~ T ~ - • -

L\ locr::li.d2c1e 2c::.iuilo CIUe lhe r .. a:r-ece c;;:'.:'eti V2.men-l;e aten.tr~ric da auto 
'-' - -

.. "" ...,..,_..,.:; t? ~i-·,.,.·1·~ n~ '0'".L~ .i.!.ÜS!!..l..c.., .1.~o..w. "':""...,.-" ,:;, ; 

RBDOLv"'JS denurJ.cisr ne.:rc, -toék:is os fins e cfeit;ou -
. . -

:J ..., • .. t ,...... .t'li. .. ., ..... 1 .. 7' "' ~ .. ,. .:1 ,~Jn ift.: 

üG Cl.J.X''3J.·o, O "'-0UV8Uj.O ue JSl::l81llO l:'r'l.U,d.rJ..o,. c~g2'.J..l."J..S.Ci.O C:Oi:T~ O uvVeJ."'J'."10 

do Er::it::.ido do Er;:píri-'co Santo, c:rn 19 de :::costo de 1S43, o--ro.tific~
do :pelo I1Iunicípio en 27 c1e sete.o.hro Gaqu<-.:!lo n:~o:z.o ena, e aplicar, 

' ' 1 1 ""' - ~ "' L ~ f.·bl • • • 1 . ~• r-,-d ,..,, e. nart;:.i.:r c,e _::,i;;c.:, 112, :U.1.EJ·i..:ru.cno -ou _:u:::;:-:: r.c:TmJ.c10:"' , os J..::;·1·:; nao reco 
'.k ... -'- - -

lJ:ri.d.o:::: [:;or;;; cofreG estaduais, 0111 virtrn1o à~J. c1onu:.:1cia ore~ feita,is-
·t;o sem. ~)re juizo do q-:,ie estabelece a Con-sti tuição Fnc1er.::ü 0. res:y::;i 
tndo o clic:posto no Grt. 75 da Lei n.265(0rc;anizaç2o r.lnn1cips1). · 

- Eis a redação que damos ao projeto de resolução 
nº 2/51 com a emenda apresentada. 

Sala das ~2'' 4A julho d~ l951 

' LM_/~-'l:L.U~~ 
COMISSÃO DE ~ 

JUSTIÇA 
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' EST Aoo::bo ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
RESOLUÇÃO N23 

DGnuncia Convênio 
---~------------- ,.!' ,.,. 

~ _,, I 
A Câmara Munici:pS1l de Co!aji'ina, E. E. Santo, usando 

de atribuições legais, / :f 
GONSITIERANDO g_ue o M1m.icí:pio de Co1utina celebrou em 19 de agosto 
de 1943, juntamente com os demais "-nunicipios, um. Convênio de Ensi 
no Primário com o Govêrno do Estado do Espírito Santo; -
CONSIDERAI'rDO g_ue o mencionado Convênio, devidamente ratificedo p~ 
lo NlmlicÍpio em 27 de setembro daquele ano, :p2ssou a vigorar na -
mesma data; 
CONSIDERANDO q_ue o I:Iunicínio, como os outros, ficou obrigc;.do a re 
colher aos cofres do Estado. v .. :ma :percentagem de 10%, llr0, 121~, 13%, 
14% e 15% sôbre a renda dos seus im:postos·e re;Ílativamente aos 
8.nos de 1944,1945,1946,1947?;1.948 e 1949, e, daí em diG.nte, 151~ C2,TI11 

percentagem mínima; 
CONSIDERANDO ·1ue o r.TunicÍpio além de ser onerado com aquele enca.r_ 
go ainda ficou obrigado a não criar g_ualg_uer nova unidade escolàr, 
bem como' a I?-ão :preencher às q_ue vagassem, ficando inteire e excl:!! . 
sivamente ao EJ.rbítrio do Estado para a obtenção das. escolas mais-,. . 
nec·Jssaria.s; 
CONSIDERAIID..Q. g_ue o Convênio em apreço não mais atende à sua prec_i 
pua finalidade, principal.7!1ente porg_ue eng_uanto êle proíbe aos 1Víu
:..1icípio a criação e :preenchimento de escolas (.cláusula II), a vi
gente Corrntituiç2o Federal obriga o l.'.tlmicÍ:pi.o a apll.car pelo me
nos 20oi1o da renda dos seus inrnostos na ms.nutenc2o e desenvolvim.en-

~ ~ 

to do ensino ( art,169 da C.F~); 
ATEHDENDO g_ue ao Iih.micípio está asseguTado o :prévio conhecimento
e liberdade da aplicaç~o das suas rendas (art. 28,II 1 let.A), mas 
que, ·tolhido está em face do. mencionado Con-iênio, completamente .... 
colidente com 2s garantias e autonomia asseguradas ao município ""' 
( art. 7 º,VII, letra E, da C. P. ) ; e ainda, . 

' não sendo impediente de qualg_uer novo a just·e", acôrdo -- 1:. 

ou. convenção, qu.alg_ner :medida adotada n:o momento para reconduzir-
à legalidade aquilo que lhe :parece efetivamente atentário da aut:2._ r 

nom.ia municipal, 
RESOLV]; denunciar lJara todos os fins e efeitos - · 

de direitÓ; o Conv-êni0 d.e Ensino Primário, assinado com o Govêr-.a.o 
do Estatlo do Espírito Santo, em 19 de agosto de 1943, .e ratifica
do pelo município om 27 de setembro daq_uelG mesmo ano, e aplicar, 
a partir cl.e 1952, na instrução pública municipal, os 15% não rec.2_ 
lhidos aos cofres estaduais, em virtude da denlL'l'lcia ore. feita, is
to sem prejuizo do que eotabeloce a Constituição Federal e respei 
tado o disposto no art. 75 da Lei nº65(0rganização municipal). 

REGISTF..E-SE, PUJ3LIQUE-SE E COMUNIQUE.-SE 
Câmara 1/Iunici:pal ele Col~gn?f 4 ~e juÍho aJ 1951 

l 1 ~' (A_ h~ 
PRE TÓENTE : - ~" 

Registrada e publiqàÇia n/ se-G+~tarí2,. Fei t8. a comunicaçê'o 
• i ... D . ,.\ -. -- . 't 1 . 2."G~~;u.pra 

. ~ .:.-~( .,~·cC """=.;,:,~-'\À:"'°~~ 
t SEC:fillTÁRI O. -
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Of. nº l14/5l 

Colatina, 16 de julho de 1951 

Sr. Presidente 

Tenho a honrosa satisfação de encami.riliar a Vossa 
Excelência"' para os devidos fins, a inclusac6pia da Resolu 
ção n2 3, desta Câmara, que denuncia o Convênio de Ensino Pri · 
mário assinado pelos Tuiu.nicípios C01ll o Governo do Estado do .... 
Espírito Santo, em 19 de agosto de 1943. 

Apresento a Vossa Excelência, nest;e' oportunidade, 
os protestos de rainha. elevada estima e distinta consideração. 

-·~ 

PRESIDENTE TIA CÂ!~A_"R.A.~ 

Ao Exmo. Sr. 
Dr. Jefferson de Agu .. iar 
DD •. Presidente da Assembleia Legislativa Estadual 
VITÓRIA-E.Santo 

·' 


